
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

cípóo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  16/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  53/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BLOCOS DE CONCRETO ARMADO PARA RÓTULA, A SEREM 
IMPLANTADOS NA RUA XV DE NOVEMBRO ESQUINA COM A 
RUA IGUAÇU, PRÓXIMO AO BANCO DO BRASIL. 

DATA: 31.03.2022 	 RATIFICAÇÃO: 31.03.2022 

COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 

CNPJ n2 10.929.10810001-17 
VALOR TOTAL R$ 13.720,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Concreto Armado para 

rótula, a serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo ao 

Banco do Brasil. 

Justificativa: 

A execução de uma rótula na esquina das Ruas XV de Novembro e Iguaçu é de 

extrema importância e urgência, a fim de readequar e otimizar a circulação de veículos, 

proporcionando maior funcionalidade, segurança, mobilidade e qualidade ao fluxo de trânsito 

neste cruzamento. 

A contratação de uma empresa que forneça os blocos de concreto supracitados se dá 

em virtude destes mesmos blocos específicos não estarem disponíveis no registro de preços 

vigente. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 13.720,00 (treze mil, setecentos e 

vinte reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

E i  ;;2r:j 	
Coronel Vivida, 11 de março de 2022. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 2022.03.14 15:56:34 
91 	 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Concreto Armado para 

rótula, a serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo 

ao Banco do Brasil, conforme as especificações e exigências descritas abaixo. 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  127/2022 (ANEXO 01) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa COMPACTA 

PAVIMENTOS EARTEFATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n2  10.929.108/0001-17, com sede na Rua Dolfino Panatto, n 2  16, Núcleo Barro Preto, 

em Coronel Vivida - PR. CEP 85.550-000. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 13.720,00 (treze mil, setecentos 
e vinte reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de 

empresas especializadas, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como 

regra geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo 

menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos 

padrões e limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de 

Preços e Portal da Transparência dos Municípios da região, porém não foram encontrados 

resultados coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se 

o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS 

LTDA, apresentou a menor oferta entre os orçamentos recebidos. 

3.2. Os itens disponibilizados pela empresasupracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficand esta vinculada apenas à verificação 

do critério do menor preço, \ , 
\# \\ 

Mauro Èusaneflo\ \ 	\\ 
Secretário de Obras e Viação e Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4. Da Justificativa: 
4.1. A execução de uma rótula na esquina das Ruas XV de Novembro e Iguaçu é de 

extrema importância e urgência, a fim de readequar e otimizar a circulação de veículos, 

proporcionando maior funcionalidade, segurança, mobilidade e qualidade ao fluxo de 

trânsito neste cruzamento. 

4.2. A contratação de uma empresa que forneça os blocos de concreto supracitados se dá 

em virtude destes mesmos blocos específicos não estarem disponíveis no registro de 

preços vigente. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso II, do art. 24, da Lei Federal n 2  8.666/93. Desta forma, é válido despender 

importante soma de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um 

processo que poderia ser substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e 

eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, 

da Lei Federal 8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não 
corresponder a "parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez", condição que é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da 

contratação não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Maurô BusaneiJo 

Secretário de Obras e Viação e Urbanismo 
Página 2 de 6 
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6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

7. Das Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.4. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução destes Blocos serão de responsabilidade da Contratada. 

7.5. Fornecer o produto em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referência, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa 

de licitação. 

7.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as 

diretrizes da Administração. 

7.10. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

Matro Bus n \l~ iio 
Secretário de Ob as e viãçao e Urbanismo 
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7,11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime 

de direito público. 

7.12. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou 

quaisquer ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

8. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
8.1. A Contratada será responsável pelo fornecimento de blocos de concreto, com 1,20m x 

30cm x 20cm em concreto armado para rótula, a serem entregues no cruzamento das ruas 

XV de Novembro e Iguaçu, centro da cidade de Coronel Vivida. 

8.2. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho 

e Autorização de Compras. 

8.3. Os blocos de concreto devem seguir rigorosamente as normas previstas para tais e 

deverão ser executados na íntegra a partir do projeto arquitetônico básico fornecido pela 

Contratante. 

8.4. A Contratada deverá reparar, substituir prontamente o objeto desse Termo de 

Referência caso durante a entrega do objeto o mesmo venha a ser danificado, sem 

quaisquer ônus para o Município. 

8.5. Os produtos deverão ser entregues limpos e sem material excedente, pronto para o 

uso. 

8.6. A Contratada deverá manter o local, onde forem entregues os produtos, sinalizado e 

isolado do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos pedestres e veículos. 

Conforme orientação da secretaria responsável pelo recebimento do objeto. 

9. Da Forma de Pagamento: 
9.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

9.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada 

e dentro de padrão uniforme. 

9.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

,\ r-x, 
Mauro"usn'Io 

Secretário de Obras e\çâó  e Urbanismo 
Página 4 de 6 
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9.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção 

monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do 

prazo de pagamento de cada parcela devida. 

10. Da Dotação Orçamentária: 

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

12. Do Gestor e Fiscal do Contrato: 

12.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

12.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras Viação e Urbanismo, 

Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 

12.3. A administração indica como fiscal do contrato, o Assessor Executivo João Rodolfo 

Petzhold Ferri, Decreto Municipal n 7.702. 

MauroBusa 

Secretário de Obas e Viàe Urbanismo 
Página 5 de € 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 

da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo 

de Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

M uro B.i anello 
Secretário de Obras e Viação 

e Urbanismo 

Gestor 

É. 

João Rodolfo Petzhold Ferri 
Divisão de Estudos e Projetos 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 11 de março de 2022. 

Mausa 

Secretário de Obras e viação e Urb nismo 
Página 6 de 6 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  12712022 

Coronel Vivida, 09 de março de 2022 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO i 
VALOR TOTAL 

PMCV UNITR$ R$ 

Bloco em concreto 1,20x30x20 Armado para 
1 

13.720,0 
1 1 70,00 UN 22433 196,00 

rotula. 1 o 
VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	13.720,00 1 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Concreto 

Armado para rótula, a serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com a Rua lguaçu, próximo ao Banco do 

Brasil. 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 464 2263 3.3.90.30.24 
Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
1 	ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Concreto Armado para 

rótula, a serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com a Rua lguaçu, próximo ao 

Banco do Brasil, 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 464 2263 3.3.90.30.24 

Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057  

Coronel Vivida, 14 de março de 2022 

AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Coronel Vivida, 14 de Fevereiro de 2022. 

Para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA-PR 

1) Objeto 

Fornecimento de Blocos de concreto 1,20x30x20 em Concreto ARMADO para rotula. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 BLOCO PARA ROTULA UN 70 R$ 	196,00 1 R$ 	13.720,00 

Mercadoria entregue na Cidade de Coronel Vivida-PR 

Prazo entrega: 30 dias após confirmação. 

Pagamento em 30 dias 

Esta proposta tem validade de 10 dias contados a partir desta data. 

ço 

gço 
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11/0312022 13:45 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATA DE ABERTURA 

10.929.10810001-17 	 2910612009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DOLFINO PANATO 	 16 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

85.550-000 	 SAO CRISTOVAO II 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

jhevershowQhotmail.com 	 (46) 3232-27001 (46) 3232-4121 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R.FB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110312022 às 13:45:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.929.10810001-17 

NOME EMPRESARIAL: 	 COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

JEANE RODIGHERO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JEVERSON RODIGHERO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110312022 às 13:46 (data e hora de Brasília). 



Derivados de Cimento Pato Branco 

Pato Branco, 15 de fevereiro de 2022 

Para 
PREFEITURA MUNICIAPL, DE CORONEL VIVIDA-PR 

1) Objeto 
Fornecimento de Blocos de concreto 1,21X34X24 em Concreto ARMAMDO para 
rotula 

ÍTEM 	 DESCRIÇÃO 	 UN 	QTD 	ur. 	R$ TOTAL 

1 	 TUBOS  
1 	BLOCO PARA ROTULA 	 UN 	70 	250,00 	17.500,00 

R$:17.500.00 

Mercadoria entregue na cidade de Coronel Vivida -PR 
Prazo de Entrega 

Entrega imediato 

Para pagamento 30 dias 

Esta Proposta tem validade de 20 dias contados a partir desta data. 

Gelson Luis bolte Costa 

Departamento Comercial 

o ,. TUBOFORTI 
Telefax: (46) 3223-3577 - (46) 9905-2211 

tubofortederivodospb.com.br  

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20- E-mail. derivados©derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.68710001-55 - INC. 316.00151-35 
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11/03/2022 13:47 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

79.847.68710001-55 	1 	 2210911966 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 

TÉTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AVTUPI 6300 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.507-155 	 SAO ROQUE PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3025-1386 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110312022 às 13:48:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79847.687/000-55 

NOME EMPRESARIAL: 	 DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$145.200,00 (Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ELOY ROBERTO LATTMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	AMILDA HEBERLE LATTMANN 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	POLLYAN E MARIA LATTMANN 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110312022 às 16:16 (data e hora de Brasília). 



OLITUBOS 
ARTEFATOS DE CIMENTO 

comercialus.lndbr 

Rua Maj Estevão R 
Nascimento, 1900 

- Schiavinj 

ç +55(46)3U2.197 

Coronel Vivida, 22 de Fevereiro de 2022. 

Para: 
Município de Coronel Vivida-PR. 

Agradecemos a atenção e viemos através desta, levar ao 
seu conhecimento o OrçameidQ solicitado por Vossa Senhoria. 

Qtde Unid Descrição Valor Liii. Valor Total 

70 UN. BLOCO PARA ROTULA R$ 215,00 R$ 15.050,00 

Mercadoria entregue na cidade de Coronel Vivida- PR 
Orçamento válido por 15 dias. 
Em caso de dúvidas estaremos disponíveis pelo telefone (46) 3232- 

1972 para atendê-los. 
Caso tenham outras necessidades, ficaremos felizes em ajudá-los. 

/Á~63 

	

	01-29 WXW 
SFX DERtVADOS DE 

CIMENTO LTDA. 

RO Mulor  Est. Rib. do Nsdmento 1900 
CsruislVMdc . Pijó 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

08.631.5981000 1 -29 	 0610212007 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SEX DERIVADOS DE CIMENTO - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

POLITUBOS - ARTEFATOS DE CIMENTO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MAJOR ESTEVAO RIBEIRO DO NASCIMENTO 1900 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 SCHIAVINI CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3232-1972 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0610212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/0312022 às 13:47:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



Consulta Quadro Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08.631.598/0001-29 

NOME EMPRESARIAL: 	 SFX DERIVADOS DE CIMENTO - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDO ISAIAS MUNARETTO PIMENTEL 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110312022 às 13:47 (data e hora de Brasília). 
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MAPA COMPARATIVO PARA AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO ARMADO 

COMPACTA PAVIMENTOS E SFX DERIVADOS DE DERIVADOS DE CIMENTO 
MENOR VALOR  

ARTEFATOS LTDA CIMENTO - EIRELI TUBOFORTE LTDA 

Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

Bloco em concreto 1 20x30x20 Armado 
1 1 70 Unid 22433 R$ 	196,00 R$ 	13.720,00 R$ 	215,00 R$ 	15.050,00 R$ 	250,00 R$ 	17.500,00 R$ 	196,00 R$ 	13.720,00 

para rotula. 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 13120,00 R$ 	 15.050,00 R$ 	 17.500,00 R$ 	 13.720,00 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 2 0  § 50 , do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da Secretaria, no 

Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pelo funcionário lotado na Secretaria Obras Viação e Urbanismo, da Divisão de Estudos e Projetos, 

João Rodolfo Petzhold ferri. 

Coronel vivida, 11 de março de 2022. 

Maira Soares 

Departamento de Compras 

V Ê 4?045\ 

0 



J 	 RODIGHERO E FELTES LTDA 
CONTRATO SOCIAL. 

JEANE RODIGHERO, brasileira, natural de Pato Branco - PR, nascida em 
23/12/1986, solteira, empresária, portadora do CPF no 057.736.979-20 e Cédula 
de Identidade n° 9.838.435-9 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida 
Generoso Marques, 1354, Bairro Schiavini, no Município de Coronel Vivida - 
PR. CEP 85550-000. e SUZAN DANIEL! DA SILVA FELTES, brasileira, 
natural de Coronel Vivida - PR, nascida em 16/0111991, solteira, empresária, 
portadora do CPF no 083.080.999-63 e Cédula de Identidade n° 9.959.135-8 
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Rosa Stedile, 817, Bairro Siedile 1, no 
município de Coronel Vivida PR, CEP 85550-000, resolvem por este 
instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade limitada, que 
será regida perante as condições contidas nas clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de: 
RODIGHERO E FELTES LTDA, tendo sua sede e domicilio na Avenida Generoso 
Marques, 1354, Bairro Sc.hiavini no município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social: Indústria da Construção 
Civil, serviços de nivelamento e terraplenagem para construção civil e comercio varejista 
de materiais de construção em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir do dia 01 de Julho de 2009. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido 
em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste ato em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 
Sécios: 	 Quotas: 	Valores R$: 	% 
JEANE .RODIGHERO 	 15.000 	15.000,00 	50,00 
SUZAN DANIEL! DA SILVA FELTES 	15.000 	15.000,00 	50,00 
TOTAL 	 30.000 	30.000,00 	100,00 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá as Sócias JEANE 
RODIGHERO e SUZAN DANIEL! DA SILVA FELTES, com os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA * As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direitode preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

J 
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RODIGHERO E FELTES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - Nos qutro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre contas e designarão o administrador. 

CLAUSULA DECIMA - A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ou 
sócio, com 10(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com 
local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse 
fim, depositarem na sede da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão serão pela maioria simples do 
capital social, nos casos em que a lei não exigir quorum maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a titulo de pró-labore, observada as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou jnexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

• 	
CLAUSULA DECIMA-SEXTA - Fica Eleito o Foro de Coronel Vivida - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, pôr assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em três vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida, 24 de Junho de 2009. 

cJ 
TESTEMUNHAS:' 	 'O 

JEANE RODIGHERO 

CLAU ANTJSNIOMOZANER 
R'624.ZSSPÍPR 	

SUZAN DAIXLI DA SILVA FELTES 

JUNTA CoMERCitÕO PARANA"-------------------
L' AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
Ii 

 
CERTIFICO O REGISTRO EM-  29106/2009 
SOBNÚMERO: 41206516929 
Protocolo: 091260033-6, DE 2610612009 	7' 

-__ 
PDl&HE) 1 PELTES LTDA 	 LUIZ CARLOS SÁLVARO 

SECRETARIO GERAL 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ •' 	:. , 
• 	•., 	•. 	a a a 

RODIGHERO E FELTES LTDA - ME 
CNPJ 10929.108/0001-17 
PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

ç 

JEANE ROD1GHERO, brasileira, natural de Pato Branco - PR, Solteira, nascida em 
23/12/1986, empresária, portadora do CPF sob n 2 . 057.736.979-20 e Cédula de 
Identidade n 2 . 9.838.435-9 SSP/PR, residente e domiciliada na Av. Generoso 
Marques, 1254, Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 
e SUZAN DANIELI DA SILVA FELTES, brasileira, natural de Coronel Vivida - PR, 
Solteira, nascida em 16/01/1991, empresária, portadora do CPF sob n. 
083.080.999-63 e Cédula de identidade nQ. 9.959.135-8 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Rosa Stedile, 817, Bairro Stedile 1, município de Coronel Vivida 
- PR, CEP 85550-000, únicos Sócios da empresa RODIGEIERO E FELTES LTDA - 
ME, com sede na Av: Generoso Marques, 1354, Bairro Schiavini, no município de 
Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob NIRE n. 41206516529 por despacho em sessão de 29 de Junho de 
2009, inscrita no CNPJ sob n°. 10.929.108/0001-17, resolvem assim, alterar o 
contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser: Indústria da Construção 
CMI, serviços de nivelamento e terraplenagem para construção civil, comercio varejista de 
materiais de construção em geral, Fabricação de Artefatos de cimento para uso na 
construção civil, Paver, lajes e vigotes, meio fio e blocos de cimento. 

CLAUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade passa a ser: Rua Dolfino Panato. 16, 
Bairro São Cristóvão II, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida -PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em três vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida, 08 de Abril de 2011. 

TEST MII4S: 

CÁY4ClSCO MOZANER 
RG ?7 8.2 1-8 SSP/PR 

JEANE ROI 41110 

_&'l 	. 
SUZAN DAIEL1 DA SILVA FELTES 

CL'AUS AN4'ONIO MOZANER 
RG 6.244.742-7 SSP/PR 

II  
	COMERCIAL 

. AGENCIA REGIONAL DE CORONEi. VIVIDA 
CERTIFCOQREO1S1-RO CM: 09/05/2.011 
SOB NUMERO:20112737765  
Protocolo: 11/273776-5, DE O2Ot 

9pr3.è:41 2 0651652 9 
rt 



RODIGHERO E FELTES LTDA - ME 
CNPJ 10.929,108/0001-17 
SEGUNDA ALTER.AÇAO CONTRATUAL 

JEANE RODIGHERO, brasileira, natural de Pato Branco - PR, Solteira, nascida em 
23/12/1986, empresária, portadora do CPF sob n 2 . 057.736.979-20 e Cédula de 
Identidade n. 9.838.435-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Av: Generoso 
Marques, 1354, Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 
e SUZAN DANIELI DA SILVA FELTES, Brasileira, natural de Coronel Vivida - PR, 
solteira, nascida em 16/01/1991, empresaria, portadora do CPF sob n 2  
083.080.999-63 e Cédula de Identidade n 9  9.959.135-8 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Rosa Stedile, 817, Bairro Stedile 1, município de Coronel Vivida 
- PR, CEP 85550-000, únicos Sócios da empresa ROD!GHERO E FELTES LTDA - 
ME, com sede na Rua Dolfino Panato, 16 - Bairro São Cristovão 11, no município de 
Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob NIRE n 9 . 41206516529 por despacho em sessão de 29 de Junho de 
2009 e Primeira Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do 
Parana sob n 2  20112737765 por despacho em sessão de 09 de Maio de 2011, 
inscrita no CNPJ sob n 2 . 10.929.108/0001-17, resolvem assim, alterar o contrato 
social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser: Indústria da Construção 
Civil, serviços de nivelamento e terraplenagem para construção civil, comercio varejista de 
materiais de construção em geral, fabricação de Artefatos de cimento para uso na 
construção civil, Paver, Lajes e vigotes, meio fio, blocos de cimento e serviços de 
pavimentação de ruas com pedras irregulares. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida -PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em três vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida, 29 de Junho de 2011. 

TESTEMUNHAS: 

cisco MOZANER 
R í18. '61-8SSP/PR 

CLAtJSANTbNIO MOZANER 
Rd 6.244.742-7 SSP/PR 

GH1RIá 

SUZANIELI DA SILVA FELTES 

• 	 JUNTA COMERCIAL DO PA NA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 

1. 
 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/07/2.011 
• L SOB NÚMERO: 20116536829 	 - 

U 	Protocolo: 111653682-9, DE 01/07!2t. 
Einprosa:41 2 051652 9 	 / 

. 1A ; 	ODE.HEFO 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

-------••---•------ 



RODIGHERO E FELTES LTDA - ME 
CNPJ 10.929.108/0001-17 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

JEANE RODIGHERO, brasileira, natural de Pato Branco - PR, Solteira, nascida em 
23/12/1986, empresária, portadora do CPF sob nQ. 057.736.979-20 e Cédula de 
Identidade n 2. 9.838.435-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Av.: Generoso 
Marques, 1354, Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000 
e SUZAN DANIELI DA SILVA FELTES, Brasileira, nat',...-al de Coronel Vivida - PR, 
solteira, nascida em 16/01/1991, empresaria, portadora do CPF sob 112  

083.080.999-63 e Cédula de Identidade nQ 9.959.135-8 SSP/PR, residente 
domiciliada na Rua Rosa Stedile, 817, Bairro Stedile 1, município de Coronel Vivida 
- PR, CEP 85550-000, únicos Sócios da empresa RODiGHERO E FELTES LTDA - 
ME, com sede na Rua Dolfino Panato, 16 - Bairro São Cristovão II, no município de 
Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob MIRE n. 41206516529 por despacho em sessão de 29 de Junho de 
2009, Primeira Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n 2  20112737765 por despacho em sessão de 09 de Maio de 2011 e 
Segunda Alteração Contratual registrada na Junta Comercia! do Estado do Paraná 
sob n2  20116536829 por despacho em sessão de 04 de julho de 2011, inscrita no 
CNPJ sob n. 10.929.108/0001-17, resolvem assim, ali -,? i -ar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na Sociedade JEVERSON 
ROD1GI-IERO, brasileira, natural de Pato Branco-PR, solteiro, nascido em 15/07/1985, 
empresário, portador do CPF 048.625.029-62 e Cédula de Identidade nQ 8.907.804-0 
SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Generoso Marques, 1354, Bairro Schiavini, 
município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: RETIRADA DE SOC1Ci: Retira-se da sociedade a Sócia SUZAN 
DANIELI DA SILVA FELTES, possuidora de 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada perfazendo um total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) totalmente 
integralizadas, vende, cede e transfere todos os bens e direitos sobre as quotas de capital 
para o sócio ingressante JEVERSON RODIGHERO a qual paga neste ato do contrato em 
moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA: CESSAO DE QUOTAS: A súcia EAN iODlGHERO, que possui na 
. sociedade 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (wn real) cada, totalizando RS 

15,000,00 (quinze mil reais), totalmente integralizadas, vend. cede e transfere todos os 
bens e direitos sobre 12.000 (doze mil) quotas no valor d $ 1,00 (um real) cada, 
perfazendo um total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao scio ingressante JEVERSON 
RODIGHERO, o qual paga neste ato do contrato em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL - SITUACAO ATUAL - O capital social é RS 
30.000,00 (trinta mil reais) divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada, integralizadas em moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 
Sócios: quotas Valor(RS) 
JEANE RODIGHERO 	 3.000 	3.000M0 	10,0 
JEVERSON RODIGHERO 	 27.000 	27.00,00 	90,0 
TOTAL 	 30.000 	30.000,00 	100,0 

5. 
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CERT IFICO O REGISTRO EM: 	12108 / 2-011 
SOB NÚMERO:20117063649 
Protocolo. 11 11/706364-9, DE 11/08/29ç 

mpre.a:41 2 01652 9 
cOHtACTÀ P AVIMEXM5 E ARTEÇATc'S 	

SEBASTIÃO MOrrA  0a 	42 
SECRETARIO GERAL 
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RODIGHERO E FELTES LTDA - ME 
CNPJ 10929.108/0001-17 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

CLAUSULA QUINTA: A sócia retirante declara que nada tem a reclamar quanto à 
transferência das suas quotas, seja a que título for, nem dos sócios e nem da sociedade, 
dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JEVERSON 
RODIGHERO, com os poderes e atribuições de uso da firma e a representação judicial da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obr:gações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SETIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: O nome empresarial passa para: COMPACTA PAVIMENTOS E 
ARTEFATOS LTDA - ME 

CLÁUSULA NONA: O objeto social da sociedade passa a ser: Indústria da Construção Civil, 
serviços de nivelamento e terraplenagem para construção civil, comercio varejista de 
materiais de construção em geral, fabricação de Artefatos de cimento para uso na 
construção civil, Paver, Lajes e vigotes, meio fio, blocos de cimento, serviços de 
pavimentação de ruas com pedras irregulares e serviços de Colocação de Paver, lajes e 
vigotes. 

CLÁUSULA DECIMA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida -PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em três vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida, 08 de Agosto de 2011. 

MOANE RODIGH 



COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA - ME 
CNP): 10.929.108/0001-17 

/ 4a ALTERAÇAO CONTRATUAL 

.JEANE RODICHERO, brasileira, natural de Pato Branco - PR, solteira, nascida 

em 23/12/1986, Empresária, inscrita no CPF/MF sob o número 057.736.979-20 e 

portadora da Cédula de Identidade Civil, Registro Geral número 9.838.435-9 

expedida pelo SSP/PR, residente domiciliada à Avenida Generoso Marques, 1354, 

Schiavini, na cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550-000 e JEVERSON 

RODIGHERO, brasileiro, .natural de Pato Branco - PR, solteiro, nascido em - 

15/07/1985, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o número 048.625.029-62, 

portador da Cédula de Identidade Civil, Registro Geral número 8.907.804-0 

expedida pelo SSP/PR, residente e domiciliado à Avenida Generoso Marques, 

1354, Schiavini, na cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550-000, sócios 

componentes da sociedade empresarial, que gira sob o nome empresarial de 

COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA - ME, estabelecida à Rua 

Dolfino Panato, n°. 16, São Cristovão II, na cidade de Coronel Vivida - PR, CEP 

85550-000, inscrita no CNPJ sob n°. 10,929,108/0001-17, com seu Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n°. 41206516529, por 

despacho em sessão de 29/06/2009 e última alteração contratual sob no. 

20117063649, por despacho em sessão de 12/0812012, RESOLVEM, de comum 

acordo e na melhor forma de direito, modificar o contrato social, mediante as 

cláusulas e condições que se seguem: 

ia 	- A administração da sociedade caberá isoladamente aos sócios JEANE 

RODIGHERO e .]EVERSON RODIGHERO, com amplos e ilimitados poderes e 

Ø
atribuições para a gestão da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo no 

entanto alienar os bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios. 

2d - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

1 



COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA - ME 
CNP): 10.929.108/0001-17 
4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

- Fica eleito o foro de Coronel Vivida - Pr, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 3(três) vias. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2012. 

TESTEMUNHAS: 

4,0 y 

éane RotJgbr 

Jeveson\Rodíghero 

1 	\ - 
----rs iaí) Podrgo Klein 

C.R.C. PP-04520210-3 

T --- 

Marcia Vendrame 
C.R.C. PR-05499610-2 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VMOA 1 	
CERTIFICO O REGISTRO EM 	ffl9!2OL2 
SOB NUMERO:2í1249922 

El 	Protocolo 121649922 5 DE 20/0912 	70 

SEBASTOMOflA V 
SECRETARIO GERAL rIØ 
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	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

10.929.10810001-17 	 2910612009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LCOMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 1 PORTE 

LME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÔDO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 ] NÚMERO 	COMPLEMENTO 

LR DOLFINO PANATO 	 1 16 

CEP 	 1 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 1 UF 

85.550-000 	 SAO CRISTOVAO II 	 CORONEL VIVIDA  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 TELEFONE 

jhevershow@hotrnail.com 	 ] (46) 3232-27001 (46) 3232-4121 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4a1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110312022 às 13:45:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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X  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 
CNPJ: 10.929.10810001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:53 do dia 16/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2022. 
Código de controle da certidão: B2B9.1956.364A.7CEE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026339787-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.929.10810001-17 
Nome: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1410712022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (1610312022 17:38:01) 



(J MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
1 SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 1150 /2022 

CONTRIBUINTE: 10929108000117 
NOME........: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA - M 
CNPJ/CPF .... : 10.929.108/0001-17 
ENDEREÇO....: RUA DOLVINO PANATO 	 , 16 	SAO CRISTOVAO 2 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 16 de Março de 2022. 
Válida até: 14/06/2022. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/1150 
Código de autenticidade da certidão: 518071178518071 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

CAI
A ECONÓMLCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.929.108/0001-17 

Razão Social.-COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA ME 

Endereço: 	RUA DOLFINO PANATO 16 / SAO CRISTOVAO II / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/03/2022 a 31/03/2022 

Certificação Número: 2022030200382685341758 

Informação obtida em 16/03/2022 17:39:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	 lim 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.929.108/0001-17 
Certidão n°: 8709886/2022 
Expedição: 16/03/2022, às 17:38:29 
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.929.108/0001-17, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
. 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

5ugLe: cndL@L5L.jua.br  
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Vr 	
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

s7f 	Ç\ 

PARANÁ) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e são viqentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA ME Protocolo: PRc2210619815 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
41206516529 10.929.108/0001-17 29/06/2009 01/07/2009 

Endereço Completo 
Rua DOLFINO PANATO, N 2  16, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO II - Coronel Vivida/PR - CEP 85550-000 

bJeto Social 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS DE NIVELAMENTO E TERRAPLENAGEM PARA CONSTRUÇÃO CIVIL COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PAVER, 
LAJES E VIGOTES, MEIO FIO, BLOCOS DE CIMENTO E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM PEDRAS IRREGULARES E SERVIÇOS 
DE COLOCAÇÃO DE PAVER, LAJES E VIGOTES. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JEVERSON RODIGHERO 	048.625.029-62 	R$ 27.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JEANE RODIGHERO 	057.736.979-20 	R$ 3.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
JEVERSON RODIGHERO 	 048.625.029-62 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
JEANE RODIGHERO 	 057.736.979-20 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 	 1 situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
20/09/2012 	 20126499225 	 0021021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/03/2022, às 07:46:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciipr.gov.br , com o código Q5EAQGLN. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNN: 10929108000117 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/03/2022 09:47:24 

nformações da Pessoa Jurídica: 
'azão Social: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 
NPJ: 10.929.108/0001-17 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ON 	Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI . . 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



2510312022 09:50 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 10.929.108/0001-17 

Código de Controle: B2B9.1956.364A.7CEE 

Data da Emissão: 16/0312022 

Hora da Emissão: 17:39:53 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16103/2022, com validade até 12/0912022. 

Pagini Anterior (/Servicos/certidacnterriet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://soIucoes.receita.fazenda.gOV.br/SeViCOS/CertidaOinterfleUPJ/AUtefltiCidade/C0n1m& 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	026339787-90 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 10.929108/0001-17 
Fornecida para o COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA 

Emissão 	16/0312022 17:38:01 

Data de Validade 14/07/2022 

rVottar 1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado 445 Centro 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/ServicOS/COnSultar-certidoesemitidassefa 
	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FiS CAL IZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 1150 /2022 

CONTRIBUINTE: 10929108000117 
NOME........: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA - M 
CNPJ/CPF .... : 10.929.108/0001-17 
ENDEREÇO....: RUA DOLVINO PANATO 	 , 16 	SAO CRISTOVAO 2 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
'identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <httD://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 16 de Março de 2022. 
Válida até: 14/06/2022. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/1150 
Código de autenticidade da certidão: 518071178518071 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.929.10810001-17 
Razão social: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA ME 

Data de 
Data de Validade Numero do CRF Emissão/Leitura 

21/0312022 2110312022 a 1910412022 2022032100532039679102 

0/03/2022 02/0312022 a 3110312022 2022030200382685341758 

11/02/2022 11102/2022 a 12103/2022 2022021101054906333343 

23/0112022 23/01/2022 a 2110212022 2022012302584320844798 

30/1212021 3011212021 a 28101/2022 2021123001553805832626 

11/12/2021 11/12/2021 a 09101/2022 2021121101542374289409 

2211112021 2211112021 a 21112/2021 2021112201315057556207 

03111/2021 0311112021 a 0211212021 2021110301412401132808 

15/1012021 1511012021 a 13/11/2021 :2021101501591019521706 
210912021 26109/2021 a 2511012021 2021092601405265496009 

07109/2021 0710912021 a 06110/2021 2021090702113368364399 

1910812021 19/08/2021 a 17/09/2021 2021081902063117446236 

31107/2021 3110712021 a 29/0812021 2021073101543201102182 

Ø10412021 13104/2021 a 1010812021 2021041302100877407042 

25/0312021 25/0312021 a 23/0412021 2021032501505728195220 

0610312021 06103/2021 a 0410412021 2021030601434591338957 

15/0212021 1510212021 a 16103/2021 2021021501530298608688 

27101/2021 27/0112021 a 25/02/2021 2021012704084294797747 

08/01/2021 0810112021 a 0610212021 2021010804164503028783 

2011212020 20112/2020 a 18/0112021 2020122015042853426305 

0111212020 01112/2020 a 3011212020 2020120103433955098667 

12/11/2020 12/11/2020 a 11/12/2020 2020111203024962185804 

24/1012020 24/10/2020 a 22/1112020 2020102403033618678983 

05/1012020 05/10/2020 a 03111/2020 2020100505240573906138 

16/09/2020 16109/2020 a 1511012020 2020091604260498336930 

28/08/2020 28/0812020 a 26109/2020 2020082804560459570046 

09/0812020 0910812020 a 0710912020 2020080902430341675307 

2110712020 21107/2020 a 1910812020 2020072104394042321991 

02/0712020 02/0712020 a 3110712020 2020070204093664636512 



Páqina 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.929.108/0001-17 
Certidão n°: 8709886/2022 
Expedição: 16/03/2022, às 17:38:29 
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.929.108/0001-17, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA [Í ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL. 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de EMISSÃO N 2  8.666/93 xx/2022 

Obras, Viação e Urbanismo xx.xx.2022 Artigo 24, Inciso II 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Concreto Armado para rótula, a serem implantados 

na Rua XV de Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo ao Banco do Brasil.  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; (x) EMPENHO  

orçamentos; mapa comparativo; documentos da empresa: contrato, 

CNPJ, 	federal, 	estadual, 	municipal, 	FGTS, 	trabalhista, 	certidão 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

simplificada; 	consulta TCE e TCU, 	autenticidade 	dos documentos 	e Conforme termo de referência 

demais.  

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, 

Inciso II da Lei Federal n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa 

apresentada no item 4 do termo de referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Dentre os orçamentos apresentados, 	coletados 	pelo servidor João Rodolfo 	Petzhold 	Ferri, 	a 	empresa 

COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA foi a que apresentou o menor valor, portanto, adjudicamos o 

serviço, àquela que possuir o menor preço. - 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas do ramo pertinente 

ao do objeto, constante no processo. Sendo que, são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. -- 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 1 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção e Estruturação daMalha Viária 

464 2263 3.3.90.30.24 

13. QUANTIDADE 14. VALOR UNITÁRIO 15. VALOR TOTAL R$ 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

70 UNIDADES  R$ 196,00 R$ 13.720,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

17. FORNECEDORA 18. PRAZO DE ENTREGA 19. DISPENSA EXCLUSIVA 

COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS 1 	30 (trinta) dias, da nota de ME/EPP 

LTDA empenho e autorização de ( ) 
SIM 	(x) NÃO 

CNPJn 2  10.929.108/0001-17 compras 

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

41ME: DATA: XX.OX.2022 	JULIANO RIBEIRO ,  

21. PROCESSO 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNIÔAL 
CONCLUÍDO Ratificamos 	o 	presente 	pleito, 	14'icordando 	com 	a. 

CANCELADO Contratação, dispensada a licitação 

DATA: XX.OX.2022 	NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b Inciso II, 

RESOLVE 

Art, 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos sequintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro   Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti 	_____ Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid - Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-91PR 

Aline Mari dos Santos Canova 1 Membro Suplente 053.900.389-16 9.782,955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 1 041.032.719-06 

_ 

8.907.764 8IPR 

EzangVeis Sponhoiz  Membro Suplente 1_029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flavíane Gubert Sigueira Membro Suplente 	j 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 1330  da República e 670  do Município. 

;$\iw 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
Carlos o* 

_..---'SecretárioMunici Ide 
- 	Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s!n° - 85550-000 -. Coronel Vivida - Paraná 

	

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
4A CADE PARA TODOS 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
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DATA: 2111212021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentiticador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: RS 7.800,90 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob no. 29.125.225/0001-56 
DATA: 03101/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

40 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentilicador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAVANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 03101/2022 

ANTONIO ADAMH? D!GTVER 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N0080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREEN 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no 
08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO.ADAMJR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Helena Gawlak 
Código ldentificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.144/0001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador;13013986IC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

o Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°164/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993. e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n'. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR D!G.\ER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identillcador:0312lDAE76 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe contre a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II. 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

OM E CARGO CPF W. IDENTII)ADF. N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083$66.709-0.5 I0.325.813-8'PR 

Fernando de Quadros Abani Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4W 

lana Robetia Sohmid Membro EFetivo 050.669.369.47 5497 675.9PK 

Leita Mareolina Membro Eletivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aliste Maridos Santos Cansem Membro Suplente 053.900.38916 9.3112.955. l/PR 

Dougbs Cristian Strapazton Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Etizangeta Veis Sponbalz Membro Suplente 029222.969-03 6.601.1132-6IPR 

Flaviane Guben Siqueira Membro Suplente 077.573.434-09 10.672i57-1PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANtQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGiVOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCD0 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ON DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022.  

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSOiVMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro. e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e uni) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  

(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art, 3" Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSPIPR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO. portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art, 3°, As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a t. ei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n° 057 de 
27104/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1 1 . Retifica o art. 4° da Portaria n°. 001, de 0310112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05i01/2022 - Edição n ° , 8050, e a publicação na íntegra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: -  conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022 revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(orimeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2 0 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022. 133 1  da República e 67 0  do Município 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

7 

Registre-se e Publique-se  

Carlos Lo45i 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. s'n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA MADE PARA TOPOS 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377B83 

- ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 40  DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo cm vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar no. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1°.Rctifica o art. 4° da Portaria n°. 001, de 0310112022, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
05/0112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipaI.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 769 1. de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiflcador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Uníco dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10109/2021,icado' 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-
11.12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na íntegra no Diari 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/0912021 - Edição n' 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal no 2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03, 10512019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Unico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às I2h00min de 2' a 6' feira. 
LEIA-SE: 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP'PR para exercer o cargo 
dcFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 20  a 6' feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: F2B43 BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022. tipo"TÉCNICA E PREÇO"  por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101100, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

sdiariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  49/2022 

PROTOCOLO N 2  46/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 25.03.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação, referente a contratação de empresa para 

fornecimento de Blocos de Concreto Armado para rótula, a serem implantados na Rua XV de 

Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo ao Banco do Brasil. 

Cordialmente 

1 

 ') ~ 	~, íy -)"0 
ÇJliano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



1 
Tõ?i 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Iheito ÀdmiiIuauv. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento de blocos 
de concreto armado para rótula, a serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com 
a Rua Iguaçu, próximo ao Banco do Brasil, em Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo corri o art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com °s seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 127/2022; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentos e documentos comparativos de preços; 
5) Minuta do contrato; 
6) Documentos da comissão de licitação; 
7) Ofício solicitando análise jurídica; 

Este pacei', portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

L DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÔRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da eontrataço, observa-se que o mesmo trata-se de 
contratação de empresa para fornecimento de blocos de concreto armado para rótula, a 
serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo ao Banco 
do Brasil, em Coronel Vivida-PR. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 

e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Praça Ang&o Mezzorno, sinO - 85550-000 - Coronei Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-maU: procuradoría©coronetvvda.pr.gov.br 	UMA CIDADE PA" TODOS  



TT jJ MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa 
de licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
iida-PR, 	Ode março e 2022. 

Tiago Bernard B 	1 e lmeida 
OAB/PR 67.0 7 
Procurador Municipal 

Praça Ançj&o Mezzorno, s/n° - 85550-000 * Coronel Vivida * Paraná 	 CORONEL VIVIDÁ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 16/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 53/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n9 8.666193. de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA JTEN QUADRAM ENTO LEI FEDERAL 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de EMISSÃO N2 8.666/93 53/2022 

Obras, Viação e Urbanismo 31.03.2022 Artigo 	Inciso _24,_ 	_li 

S. OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Concreto Armado para rótula, a serem implantados 

na Rua XV de Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo ao Banco do Brasil. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; (x) EMPENHO 

orçamentos; mapa comparativo; documentos da empresa: contrato, 

CNPJ, 	federal, 	estadual, 	municipal, 	FGTS, 	trabalhista, 	certidão 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

simplificada; 	consulta TCE e TCU, 	autenticidade 	dos 	documentos 	e Conforme termo de referência 

demais.  

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, 

Inciso II da Lei Federal n0 8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa 

apresentada no item 4 do termo de referência anexo ao processo. - 

1.0. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Dentre os 	orçamentos 	apresentados, 	coletados 	pelo servidor João 	Rodolfo 	Petzhold 	Ferri, 	a 	empresa 

COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA foi a que apresentou o menor valor, portanto, adjudicamos o 

serv i ço, àquela que possuir o menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas do ramo pertinente 

ao do objeto, constante no processo. Sendo que, são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

ü'J O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO ' DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção e Estruturação daMalha Viária 

464 2263 3.3.90.30.24 

13. QUANTIDADE 	1 14. VALOR UNITÁRIO 15. VALOR TOTAL R$ 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
70 UNIDADES 	 R$ 196,00 R$13.720,00 Até o 102  dia útil do mês subsequente 

17. FORNECEDORA 18. PRAZO DE ENTREGA 19. DISPENSA EXCLUSIVA 
COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS 30 (trinta) dias, da nota de ME/EPP 

LTDA empenho e autorização de ( ) 
SIM 	(x) NÃO 

CNPJ n9 10.929.108/0001-17 compras 

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Conforme parecer jurídico. 

DATA: 3 1.03.2022 	 E: JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNItencordandoAL 
(X) CONCLUÍDO Ratificamos 	o 	presente 	pleito, 	com 	a 

CANCELADO Contratação dispensada a licitação 
ANOERSON MANQUE 
BARRETO:967311C991 SARRETO 	 731109"1 

DATA: 31.03.2022 	NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



Fia 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  16/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  53/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr, Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para fornecimento de Blocos 

de Concreto Armado para rótula, a serem implantados na Rua XV de Novembro esquina com 

a Rua Iguaçu, próximo ao Banco do Brasil. CONTRATADA: COMPACTA PAVIMENTOS E 

ARTEFATOS L.TDA, inscrita no CNPJ n 2  10.929.108/0001-17. Valor total: R$ 13.720,00 (treze 

mil e setecentos e vinte reais). Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, da nota de empenho e 

autorização de compras. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 
1ados: 2022.03.3 1 11:43:27 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito, 
0 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



Fia 

Edição n° 811 
DIÁRIO DO SUDOESTE 
1 de abril de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO EI.ETRON,CO 

PREFEITURA MUNICIPALDEOSTORRO 	 Ns 1112922 -PI 

TERMO DE HOSIOLOGACAO E ADJUD4CACÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE UCITAÇÀO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO NO 1912022. 
UASG N3  987693. PROCESSO N° 211 12022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 16 de ABRIL de 2022. Abertura 
da Sessão: 14h00 horas. Local: ppMW.00v.br )çomDras/pt-br. O Município de 
Mar.ópolns/PR, neste ato reprssentado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomlro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatóno na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n°. 19/2022, do tipo MENOR PREÇO POR [TEM - Processo 
n.° 21112022, objetivando a implantação de REI3IS 7RO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de equipamentos de comunicação, segurança e 
mobiliário em geral que serão utilizados pelos diversos departamentos 
municipais, de acordo com as especificações contadas no Anexo 1, que faz 

W20r0

61.edital, que será regido pela Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto 
n0  38/2020. Decreto Municipal no 006/2008. Lvi Complementar no 
 Lei Complementar 0  14712014. Decreto n 0  8.53812015, Lei 

Municipal Complementar n° 4112009. Decreto Municipal n° 3612010. 
Decreto Municipal nG  4312007. aplicando-se, ainda, subsidiariamente. no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n. °  8.66811993, e 
demais normas regulamentares aplicáve s à espéc'e, realizará LICITAÇÂO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especfucações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 

i.taov.bricomprasipt'br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: wvws.00v.bricomcnras/Dl.9,/. iniciando-se 
no dia 1810412022 às 14h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipa de Apoio, designados nos autos do processo em 
eplçrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL O Edital de Pregão Eletrãoico 0  1912022 
completo encontra-se a disposição ooms interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, no 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariópolrs, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 111l30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 

Portal Transparência do Município 
ou pelos sitas geloOolis.or.po, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e www.00v.bricomorRs/Dl. - UASG N° 987693. Manópolis/PR, 
31 de Março de 2022. Mano Eduardo Lopes Pautek- Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE CORONEl. VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO fl0  1612022 

Despacho do Prefeito. Processo Licilatorio n  5312022. RATIFICO, nos Iremos do 

art. 26, da Lei Federal n"8.666193,  Coslrndo parecer itarídical do Sr. Tiago Bernar-

do lluginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação 

nos urros do inciso> ti. dai art. 24 da Lei Federal n°6.666/93, do diploma legal is-

vincado, referente à contratação de empresa para fornecimento de Blocos de Coro. 

ereto Armado para rótula, a serem implantados na Rua X' de Novembro esquina 

com a Roa igoaçu, próximo ao Banco do Brasil. CONTRATADA: COMPACTA 

PAVIMENTOS E ARtEFATOS LIDA, inscrita no CNPJ o'. 10.929.10810001.17. 

Valor total: 11$ 13.720.00. Prazo de entrego: 30 diao, da nota de empenho e aotnri 

ração de compras. Publique-se. Coronel Vivida, 31 de março de 2022. Andersos 

Maniqor Barreto, Prefeito. 

ESTADO 00 PARANÁ 	 nOISiOASR P9190 

TERMO _SE_HOIIOLOGACAO_E_aDJO00ICACAO_DE_ PROCESSO _LICITATÕRIO 
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PREGÃO ELETROIIICO 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELE'I'RÕNICO PARA RECISI'RO DE PREÇOS N 1  02412022 - 

PMR 
LICITAÇÃO 	I'XC'LUSII'A 	PARA 	.SIIcROEMPRESA. 
MICROE.RIPREE:VDEDOR IADII3DUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE VOS TERMOS DO I.VCISO 1. DOARTIGO 48. DA LC 12312006, 
MODALIDADE: Progão Eletrônico do tipo mentir preço unitário. 
OBJETO: registro de preços para filiara reventaot connr,amaçào 'ir empresa pura 
fornecimento defórmulas infantis destinadas o alimentação escolar. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13dc_ abril _dc 
1122As08h00min. 

CASO: 907009-_PREFEITURA MUNICIPAL _DERENASCENÇA 
LOCAL: aas'o.csmorasoavcnonsertais.uos'.hr. 

AQUISIÇ.bO DO EDITAL: O Edital e seio anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vurgaa. o> 90), Centre. Fone 1461 
3950-8300 IPrefeitoral / 3550-03)6 (Departamento de Licitações), Renascença. 
Estado do Paraná, Se 2' a 60  feira, nos horários das 07:30 as 11:30, o dos 1300 os 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
w>o'w.resascenca.pr.gov.hr. 
INFOILMAÇ()ES: Into,pnoçllou o eaellrpoinqnoboo adicionais. no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença. 31 de março de 2022. 
I.UCIANF. EI.OISE I.URCZVK 

Pregoeiro 

Mi,INICP1O DE O4OPIN7JNHO)PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Mortaudade Pragas. Ediiã mO 35)2022. Fooma EpIrOeico. Locai: hOps:lN*wo.ços.softolrqoasipl-lul 
Data da Lodraçio' Da 14 de abrO 022022.050000 Inovei botes. 051,6:  Raçic00 de Praçxo Pata 
Aqsmaiçao Fduoa de Pneus Nonos Para vnicsloo e Máquinas ora Fruta Mumopel. Valor mAdona 
eodesadn: Rã 1.309.007,00. Gãeems Material 4. Consarmo. O Edital ao>oOrlma-SO a disposição dos 
kmreiaosadosno PmEdlo da Prefeitura de CI.opanzldimo. DMlao øe Licitações e Contrato.. Rua INgonai 
Pr~ Kurpet r? 3.811 - ClmopinÂ'dmalt°R. das 0002112:009 das IESS1TOF limo ano endereço 
.(.trOeica: owo c$nxoaifrlmu.pr.uos.br lrlonnaçôes pelo talelone: 1481 32424614. 

PREFEITURA MCNWtDE RENASCENÇA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N' 0032022 
A Prefeitura Municipal de Renascença toma público que fará realizar. ás 09:00 
horas do dia IS de abril do ano de 2022. na Rua (3cú)io \'argas n' 90  cm 
Renascença Paraná, Brasil, TOM AI) & DE, PREÇOS, sob regme de 

nar rareco alabot. bus menor Troes>, da(s) seouinieLçl obrofni: 

. Quantidade Prazo  
Local do objeto 

[ 

Objeto e unidade de execução 
medida (dias) 

Sede Me,, Camrrpinho 1 	077,44 liii 180 
A Posta Técnica com o inteiro teor do Ldntol e ocas respectivos modelos, 
udendos e anosos, poderá ser examinada ou endereço acima indicado, no 
horário ennscreiat, ou snticimada através do e-mail 
licioacaorronascenca.pr.gov.br . Innfummoções adicionais, devidos e pedidos de 
esclarecimento deser3u ser encaminhados ir Corxissào de Lnuntoçào no 
endereço ou n-nmait acima mencionados - Telefone 4635300314. 
Raoeseesça, 31 de março de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

PREGÃO PRESENCIAL N1 01812022 - I°MR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial o' 01812022 - P500. Oojeti-

rendo contratação de pessoa iuridic.0 para prestação de serviços médicos na área 

de Clínica Módica Geral, para atender as demandas do Secretaria Mooicipat de 

Saádo, em favor da seguinte empresa: 

Fátima Fernanda Sauna Oliveira ElreIl, no valor total de ES 219.006,110 Iduzeo 

tose dezenove mil  quinhentos reais). 

Renascença. 31 de março de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

ML'NICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N' 205412021 

Contratante: Município de Itapcjara D'(-leste - PR. inscrita SI 

CNPJ/MF sob o 1>076.995.430/0001  -32 e 

Contratado: Bugrc Comercial Eireli - Me, inscrita no CNPJ/?'otF sob o 
O  35.088.05 1,0001 .00. 

Objetos: Contratação de empresa especializada nu commTereialieaçãom de 

gOneros alimentícios em geral, destinados os> preparo da "relida 

escutar das escotas municipais, centros de lidrtcuçào tnf,antil, pura uso 

do tempo integral e para os Departamentos da Administração 

Municipal, conforme especificados no Edital de Pregão Eteirdoico N" 
048/2020. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sois vigôncis de 31 (trinou 

e um) de Março de 2022 paro 26 (vinte e seis) de Abril de 2022. 

Datado Aditivo: 31 (trinta e um) de Março de 2022. 

MUNICÍPIO 1)11 ITAPEJARA 1)0ESTE - PR 
ExtraIra de Aditivo de Contrato, N° 285612021 

Contratante: Município de Itnpejora D'Oeste 	PR, inscrita o: 

CNPJ/MF sob o n 76.995.43010001 -- 52 e 
Contratado: MC Comércio de Alimentos e Transportes LIda - EPP, 

inscrita no CNPJ.'MF sob o n°39.649.812/00(11 -('6. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios ore geral, destinados; aio preparo da merenda 

escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 

do tempo integral e para os Dcpartsmeoloss da Administração 
Municipal, conforme especificados no Editai de Pregão Eletrônico 50 

040/2020. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 31 (Irinla 

e um) de Março de 2022 paro 26 (vinte e seis) de Abril de 2022. 

Data do Aditivo: 31 (trinta e um) de Março de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N' 25t57. 12021 

Contratante: Município de Itapejara 1)'Oeste - IR, inscrita li( 
CNPJ/MF sob os 0076.995.4311/102(11 - 52 e 
Contratado: E C Ferreira & Cia LIda . Me, inscrita nu CNPJ/MF sob o> 

00 11.399.6440001 10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gúneros alimentícios cio> geral. destinados 50 preparo da merenda 

escolar das; escolas osunicipais, ccroros de Educação Infantil, para tire 

do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal. conforme especificados no FaltaI ale Pregão Eletrônico N 0  
041112020. 

Fica prorrogado ri prazo ecmnoTalual passando> soa vigflncia de 31 (trinta 

e um) de Março de 2022 para 26 (viste e seis) rir Abril de 2022. 
Data do Aditivo: 31 (trinta e um) de Março de 2022. 

MOJNICIPI() DE 11'APESJARA D'OESTE - PR 

Extrato de Aditivo de Contrato 5° 285812021 

Contratante: Município de I:apejura D'Oeste - PR, inscrita si 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 - 52 e 
Coottrotado: Enrporio Realle Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 

14.186.22910001 .77. 
Objeto: C0000ratação de empresa especializada ora cinsercializioção 'te 
glneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da nse.'esda 

cvcolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 

do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificados no Edital de Pregão Eletrônico N' 

048/2020. 
Fica prorrogado o prazo conuratoal passando sua vigér.cis de 31 (trinta 

e um) de Março de 2022 para 26 (vinte e seis) de Abril de 2022. 
Data do Aditivo: 31 (trinta e uni) de Marco de 20:2. 

MIJNI('ÍPI(I 0W frAPF:JARA 0005FF. - PIO 
Extrato de Aditivo de (000rato> N" 2040:2021 
Contratante: Município de toapejara D'Oesle - PR. inscrita no 
CNPJ/MF sob 	76.995,43010001 '  52e 
Contratado: L. Sendeski Scherman Luta - EPP. inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 04.999.52510001 -33. 
Objeto: Contratação de empresa especializada 000 comercialização de 
gOncrns alimentícios cm gerat, destinados ao preparo da merenda 

escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 

do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme esoccificados no Edital de Pregão EteoriSnico N° 

048/2020. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando soa vigitoscia de 26 (vinte 

e seio) de Fevereiro de 2022 para 26 (vinte e seis) de Abril de 2022. 

Data do Aditivo: 25 (vinte e cinco) de Fescreiro de 2022. 



Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691,de l4de julho de202l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2022, 133° da República 
e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:2F99057D 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO PSS 003.2021 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n°. 002/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cassieli de Souza 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
n°. 002/2021 de 10/09/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de 
abril de 2022 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:311C2CC6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n°  16/2022 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 53/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso lI, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de empresa para fornecimento de Blocos de 
Concreto Armado para rótula, a serem implantados na Rua XV de 
Novembro esquina com a Rua Iguaçu, próximo ao Banco do Brasil. 
CONTRATADA: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.929.108/0001-17. Valor total: R$ 
13.720,00. Prazo de entrega: 30 dias, da nota de empenho e 
autorização de compras. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:AE7 1 85C4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPfl, carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários á época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 

Ø documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:FD808220 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N° 015 CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 

003/2021 

EDITAL N°. 015/2022, de 31 março de 2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2021 DE 
26/07/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 9 do Edital do Processo Seletivo 003/2021 de 26/07/2021 
(abertura do certame) combinado com Edital n o. 007/2021 de 
30/08/2'021 (homologação) e a Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando a necessidade de pessoal na Secretaria Municipal de 
Saúde, 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação de candidata habilitada no Processo Seletivo 
Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 003/2021 
de 26/07/2021, para o provimento de vaga temporária de 
Enfermagem, conforme abaixo: 
Cargo: ENFERMEIRO 

N ordem Nome 	 Classificação 	N' Protocolo 

1 	PAULA PRICILA CONTE 	 159.166121 

Art. 2°. Os Candidatos convocados, tem prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), a contar da data de 1 0  (primeiro) de abril de 2022, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Angelo 
Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. Y. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 003 de 
26/07/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 40  Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato 	Branco-PR, 	do 	endereço 	eletrônico: 
/lttp://www. diariomunicipal. com . br/amp/ - conforme autorizado pela 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 119 


